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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

A Vereadora que esta subscreve nos termos regimentais vigentes depois de ter ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, e ao Secretário Municipal de Finanças e Gestão, Sr. HERNANDES ORTIZ, solicitando a realização de estudos para possibilitar a concessão de incentivos fiscais, por meio de descontos no IPTU, aos contribuintes que investirem em energia solar (fotovoltaica), bem como a análise da viabilidade de revisão da taxa de iluminação pública, considerando a possibilidade de implementação gradual dessa tecnologia no sistema municipal de iluminação, de forma a promover sustentabilidade e redução de custos.

Justificativa

A energia solar é uma alternativa sustentável e econômica, que contribui para a preservação ambiental e reduz os custos de energia. Ao conceder desconto no IPTU para imóveis que adotem essa tecnologia, o município incentiva a população a investir em fontes limpas e renováveis.

Da mesma forma, a utilização de energia solar na iluminação pública pode gerar economia significativa aos cofres municipais e permitir a revisão, ou até mesmo a eliminação, da taxa atualmente cobrada, trazendo benefícios diretos à população e modernizando a gestão pública.
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